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NOTIFICAÇÃO N.º 01/2012          Marcelândia – MT, 12 de junho de 2012.
Para: Construtora Rocha Ltda.
Referente: Contrato 022/2008
MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA/MT; pessoa jurídica de Direito Público, de CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Guairá n.º 777, CEP n.º 78535-000, bairro Centro, Marcelândia/MT; devidamente representada por seu representante legal, Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, brasileiro, casado, industrial, de  RG n.º 2.199.464 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Cascavel n.º 780, bairro Centro, Marcelândia/MT, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; vem respeitosamente a presença de V. Sra. via Assessoria Jurídica Municipal, com fundamento na Constituição da República art. 5º inciso XXXIV “a”, XXXV, Lei n.º 6.015/73 art. 160 apresentar 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em desfavor de Construtora Rocha Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 06.105.049/0001-95, estabelecida à Avenida das Acácias n° 143, Bairro Centro no município de Sinop estado do Mato Grosso, pelos seguintes motivos de fato e de direito:

1 - A Notificante é Pessoa Jurídica de Direito Publico, e nesta condição celebrou com o Notificado Contrato n.º 22/2008 para “reforma geral e ampliação da passarela da Escola E. Paulo Freire”.
2 – Após inspeção técnica do TCE/MT (Notificação nº 16/10/GAB/WJT de 22 de Janeiro de 2010, referente ao Processo n.º 15.741/2009), constatou-se “irregularidades” tendo sido determinado pela Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso o ENCERRAMENTO do Convênio n.º 364/2007, base legal do contrato 22/2008.

3 – Vários contatos foram efetuados com V. Sra. visando o comparecimento a Sede da Notificante para fins de efetuar o competente e legal distrato do Contrato n.º 22/2008, todavia sem sucesso até o momento, razão pela qual notifica-se e após publica-se o presente em órgão oficial.

4 – Objeto do Distrato:

“Distratar a importância de parte do Contrato nº 022/2008 com base na Cláusula Décima Segunda alíneas “b” e “c” do contrato em epígrafe bem como o Art. 77 e 79 Inciso I da Lei 8.666/93, em face da Notificação nº 16/10/GAB/WJT de 22 de Janeiro de 2010 do Tribunal de Contas de Mato Grosso após análise técnica na obra e Convênio da Reforma e Ampliação da Escola Estadual Paulo Freire, onde recomenda-se o encerramento do Convênio bem como o encerramento do Contrato, em virtude de erro no Projeto de Engenharia, sendo distratado neste ato, R$ 30.048,72 do contrato total.

Parágrafo Único: O valor distratado refere-se ao saldo do contrato, uma vez que o Convênio e a obra foram encerrados não sendo mais repassado o valor final do Convênio a esta Prefeitura.

 Clausula Segunda – Do Valor:

O valor do presente instrumento a ser distratado é de R$ 30.048,72 (trinta mil e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), que faz parte da Nota de Empenho nº 2390 de 02 de Abril de 2008.

Clausula Segunda – Das Disposições Finais:

Os contratantes dão entre si e a sociedade plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem, seja a que título for, com fundamento no contrato social e, com a publicação deste distrato nos meios legais pelo Contratante.

5 – Após (3) três dias do recebimento da presente, caso V. Sra. não compareça na sede da Notificante, será publicado na integra o teor da presente no órgão de comunicação oficial, considerando-se assim aperfeiçoado o distrato.

Certo do pronto atendimento, aguarda-se pelo prazo de (3) três dias após o recebimento o comparecimento de V. Sra. na sede da Notificante, externando protestos de elevada estima e distinguida consideração. 
Andrei César Dominguez 
        OAB/MT 8.094
      Assessor Jurídico 
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